
I SÉRIE - N.º 87 - DE 18 DE JUNHO DE 2020 

CLÁUSULA 11 .' 
(Resolução de litígios) 

Os litígios referentes à interpretação e aplicação do pre­

sente Acordo são resolvidos através de consultas recíprocas 
durante as reuniões do Comité. 

CLÁUSULA 12.' 
(Disposições Finais) 

l. O presente Acordo entra em vigor após a recepção 

da última notificação escrita por via diplomática através da 
qual, as Pmtes infonnam sobre o cumprimento dos procedi­
mentos legais internos previstos na legislação vigente nos 

dois Estados. 
2. O presente Acordo é válido por um período de 

5 (cinco) anos pro1rngável automaticamente por iguais p erío­

dos, a menos que se verifique um aviso de fo1ma escrita por 
canais diplomáticos de tuna das Pa,tes infonnando à outra 
Pmte o seu desejo de rescindir o Acordo, com pelo menos 

6 (seis) meses 1111tes da caducidade do primeiro período ou 
dos períodos consecutivos de (5) anos. 

3. A rescisão do presente Acordo não afecta os direitos 

ou obrigações de outros acordos e/ ou contratos celebrados 
no âmbito do presente Acordo no período da sua vigência. 

Feito em Moscovo, aos 4 de Abril de 2019, em dois (2) 

originais nas língua s po1tuguesa e russa, ambos os textos 
igualmente autênticos . 

Pelo Governo da Rep1íblica de Angola, ilegivel 
Pelo Governo da Federação da Riíssia, ilegivel. 

Decreto Presidencial n.º 173/20 
de 18 de Junho 

Considerando a vontade do Govemo da República de 
Angola em continum· a desenvolver com o Governo da 
República de Cuba a cooperação no domínio da acção social 

e a necessidade de se institucionalizar esse quadro de coope­
ração por meio de acordos bilaterais nos diversos domínios 
em que se insere; 

Tendo em conta a necessidade de implementação con­
junta de acções de cooperação ao nível da acção social entre 
os dois Estados; 

Considerando a necessidade de se estabelecer com o 
Governo da República de Cuba o acordo no domínio da 
acção socia l, em confonnidade com os entendimentos bila­

terais alcançados entre as Pa1tes ; 
Atendendo o disposto na alínea b) do a1tigo 5.0 da Lei 

n.º 4/11 , de 14 de Janeiro, dos Tratados Internacionais; 

O Presidente da República decreta, nos tennos da alí­
nea c) do a1tigo 121.º e do n.º 1 do a1tigo 125.º, ambos da 
Constituição da República de Angola, o seguinte: 

ARTIGO 1.0 

(Aprnvação) 

É aprovado o Memorando de Cooperação entre a 
República de Angola e a República de Cuba no Domínio da 
Acção Social, anexo ao presente Decreto Presidencial, de 

que é p111te integrante. 

ARTIGO 2.0 

(Dúvidas e omissões) 
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As dúvidas e omissões resultantes da interpretação e apli­
cação do presente Diploma são resolvidas pelo Presidente da 
República. 

ARTIGO 3.0 

(Entrnda em vigm·) 

O presente Decreto Presidencial entra em vigor na data 
da sua publicação. 

Apreciado em Conselho de Ministros, em Luanda, aos 

27 de Maio de 2020. 

Publique-se. 

Luanda, aos 11 de Junho de 2020. 

O Presidente da Rep1íblica, JoÃo MANUEL GONÇALVES 

LOURENÇO. 

MEMORANDO DE COOPERAÇÃO ENTRE 
O MINISTÉRIO DA ACÇÃO SOCIAL, FAMÍLIA 
E PROMOÇÃO DA MULHER DA REPÚBLICA 

DE ANGOLA E O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E SEGURANÇASOCIALDAREPÚBLICA 

DE CUBA 

Considerando que o Ministério da Acção Social, Família 
e Promoção da Mulher, abreviadamente «MASFAMU» da 
República de Angola no âmbito das suas responsabilidades , 
define, promove e assegura a fo1mulação e implementação 
de políticas e progrmnas integrados, visando a protecção, 
assistência e desenvolvimento da família , combate à pobreza 
e à vulnerabilidade socia l, promoção da igualdade e equi­
dade de género; 

Considerando também que o Ministério do Trabalho e 
Segurança Social, abreviadamente «MTSS» da República 
de Cuba no quach-o das suas atribuições, manifesta a vontade 
de cooperar com a congénere angolana , adiante e em con­
junto designados por «Pmtes»; 

Pela pa1te cubana são executores do presente Memorando 
o Ministério do Trabalho e Segurança Social, o Ministério 
da Educação, Ministério de Saúde Pública e a Federação de 
Mulheres Cubanas; 

As Pa1tes acordam na celebração do presente Memorando 
com o objectivo de promover a cooperação e o intercâmbio 
interinstitucional no domínio social, nos tennos e com os 
ftu1damentos seguintes: 

CLÁUSULA L ' 
(Âmbito) 

Organizar e implementar um programa com as institui­
ções cubanas, enca1Tegues da assistência soc ial das famílias , 
mulheres, crianças idosos e pessoas com deficiência. 

CLÁUSULA 2.' 
(Áreas de coopernção) 

Trocar experiências em matérias de capacitação de qua­
dros nas seguintes áreas : 

a) Fonnação de Fonnadores ; 

b) Casas de abrigo e orientação à mulher e à fmnília; 
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e) Fonnação profissional para mulheres; 

d) Apoio ã criança com deficiência; 

e) Apoio ã Pessoa Idosa; 

j) S e1viç os de Assistência S ocia 1 Municipalizados. 

CLÁUSULA 3.' 
(Responsabilidade das Partes) 

Velar e encorajar o cumprimento do presente Memorando. 

CLÁUSULA 4.' 
(Cr'iação de um Comité Conjw1to) 

a) As Pmtes deverão criar um Comité de Imple­

mentação Conjunta (CIC) para supe1visionc11· 

a implementação das acções de cooperação no 

âmbito deste Memorc111do; 

b) O CIC reunirá anualmente, nas capitais dos países 

das Pa1tes envolvidas, podendo reunir extraor­

dinarimnente durante as sessões da Comissão 

Peimanente Cuba/Angola ou por ocasião de 

visitas oficiais; 

e) Os te1mos de referência e os planos anuais de acção 

do CIC serão deseiwolvidos pelo grupo de tra­

balho e ratificados pelos Ministros responsáveis 

das áreas de coopei·ação; 

d) Os responsáveis do CIC das Pmtes deverão for­

necei· relatórios de actividades periódicos aos 

titulares. 

CLÁUSULA 5.' 
(Encargos das Partes) 

Cada Pmte assumirá as obrigações deco1Tei1tes da imple­

mentação do presente Memorando, segundo os tennos que 

se acordem. 

CLÁUSULA 6.' 
(Validade , entrada em vigor e denúncia) 

1. O presente Memorando é vá lido por um peifodo de 

três (3) anos, automaticamente renováveis por iguais e 

sucessivos pe1iodos , salvo se uma das Pa1tes manifestar a 

intenção de o denunciar, devendo fazê-lo por escrito e pela 

v ia diplomática, com a antecedência mínima de novei1ta dias 

da data do seu ténnino. 

2. O presente Memorando ei1tra em vigor após a troca de 

Notas entre as Pmtes, a infonnar sobre o cumprimento inte­

gral das fonnalidades inteinas para o efeito. 

3. A cessação do Memorando não afectará a execução de 
quaisquei· projectos ou programa em curso até que os mes­

mos sejam totalmente concluídos. 

CLÁUSULA 7.' 
(Emendas) 

As Pmtes poderão, por mútuo acordo, emendm· o pre­

sente Memorando. 

CLÁUSULA 8.' 
(Lei aplicável) 

Este Meinorando sei·á interpretado e regido pelas leis de 

ambos os países . 

DIÁRIO DA REPÚBLICA 

CLÁUSULA 9.' 
(Resolução de litigio) 

Qualquer litígio entre as Pmtes , que resulte da intei-pre­

tação, aplicação ou execução do presente Memorc111do, será 

resolvido amigavehnente por meio de consultas e negocia­

ções directas. 

CLÁUSULA 10.' 

(Boa-fé) 

Concordam agir de boa-fé e respeitar os direitos e obri­

gações assumidos, devei1do cada uma adoptm· todas as 

medidas razoáveis e possíveis que gm·antam a realização 

efectiva dos objectivos acordados. 

CLÁUSULA 11. ' 
(Confidencialidade) 

Todas as infonnações obtidas por qualquer uma das 

Pa1tes no ãmb ito do presente Memorando sei·ã o tratadas com 

sigilo, a não ser que uma das Pmtes consinta por escrito, 

renunciando a nattu·eza confidencial de tais info1mações. 

Em testemunho de que os representantes devidmnente 

autorizados das Pmtes assinam o presei1te Memorando. 

Feito e assinado na República de Cuba, a 1 de Julho de 

2019, em dois exemplm·es originais, em Língua Po1tuguesa 

e Espanhola, fazendo ambos os textos igualmente fé. 

Pelo Ministério da Acção Social, Fmnília e Promoção da 

Mulher, Faustina F Inglês de AlmeidaAlves. - Ministra da 

Acção Social, Família e Promoção da Mulhei·. 

Pelo Ministério do Trabalho e Segurança Social, 

Margarita Marilene Gonza/,es Fernmidez. - Ministra do 

Trabalho e Segurança Social. 

Decreto Presidencial n. º 17 4/20 
de 18 de Jwt110 

Considerando a vontade do Govemo da República de 

Angola em continuar a desenvolver com o Goveino da 

República Oriental do Uruguai a cooperação no domínio 

da acção social e a necessidade de se institucionalizar esse 

quadro de cooperação por meio de acordos bilaterais nos 

diversos domínios em que se insei·e; 

Tendo em conta a necessidade de implementação con­

jtmta de acções de cooperação ao nível da acção social entre 

os dois Estados; 

Considerando a necessidade de se estabelecei· com o 

Govemo da República Oriental do Uruguai, o acordo no 

domínio da acção social, em confonnidade com os entendi­

mentos bilaterais alcançados entre as Pa1tes; 

Atendendo o disposto na alínea b) do mtigo 5.º da Lei 

n.º 4/11 , de 14 de Jc111eiro, dos Tratados Intemacionais; 

O Presidente da República decreta, nos tennos da alí­

nea c) do a1tigo 121. º e do n.º 1 do mtigo 125.º, mnbos da 

Constituição da República de Angola, o seguinte: 


